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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

PLANO DE CONCURSO
1. IDENTIFICAÇÃO

TÍTULO: Plano de Concurso Público, de Títulos e Provas, para provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior para a Faculdade de Ciências Biológicas do Instituto de Ciências Biológicas da UFPA.

MATÉRIA: Práticas de Ensino em Ciências e Biologia.
NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga.
CARGO:

a) Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE.
b) REGIME DE TRABALHO: Dedicação Exclusiva.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos, a Faculdade de Biologia ampliou sua oferta de vagas para o curso de Licenciatura em Ciências Biológicas com o propósito de acompanhar o movimento de políticas públicas para a promoção da formação docente em nível superior. Tal ampliação se expressa no contexto global de vagas do curso, considerando sua oferta tanto no ensino presencial quanto na modalidade a distância.

Essa expansão manifesta-se no esforço desta Faculdade em atender a uma demanda social que se encontra excluída do acesso a oportunidades de formação docente inicial, particularmente, para atuar no Ensino de Ciências e Biologia que é uma área de formação profissional comprovadamente carente em muitos municípios da região amazônica. Esse atendimento é feito predominantemente pelo Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas na modalidade a distância que atualmente é resultado da implementação de 3 programas do Ministério da Educação: Pró-Licenciatura I, Pró-Licenciatura II e Universidade Aberta do Brasil (UAB).

Atualmente, a distribuição da oferta de vagas nos municípios-pólo onde estão implementados esses programas é a seguinte: 

a) Capanema, Marabá e Oriximiná: 300 vagas em 6 turmas dos programas Pró-Licenciatura I e II, com previsão de mais 105. Em 2009, o total da oferta de vagas nesses pólos será de 405 vagas. 

b) Parauapebas: 50 alunos na turma do programa UAB, com uma expansão de 35 alunos em 2010.


Para o funcionamento do referido curso na modalidade a distância, com suas 7 turmas atuais, a Faculdade de Ciências Biológicas possui um único professor efetivo, específico da EAD, e conta com a colaboração de 5 professores efetivos do ICB. Desta forma, o atual panorama do referido curso revela a necessidade de especial atenção para a composição de um quadro docente qualificado e comprometido com essa nova realidade, com experiência em gestão pedagógica em educação superior a distância.


Para a modalidade presencial do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas são ofertadas duas novas turmas para a área metropolitana de Belém, perfazendo um total de 56 novas vagas a cada ano. A Faculdade tem contado com a colaboração de outras unidades acadêmicas da UFPA, como o NPADC e Faculdade de Educação-ICE que, no entanto, não é suficiente para atender essa demanda, fazendo-se necessário complementar o quadro com professores substitutos.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: Instituto de Ciências Biológicas, Cidade Universitária José da Silva Netto, Belém-PA.
2.
INSCRIÇÃO
2.1 São requisitos para a inscrição no concurso:

a. Curriculum vitae em 3 (três) vias, no modelo Lattes, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional, acompanhado de cópia autenticada dos documentos comprobatórios de todos os títulos e/ou atividades, ou cópia não autenticada acompanhada dos documentos originais para conferência;

b. Graduação em Ciências Biológicas e Diploma ou declaração de conclusão de Mestrado na área de Educação;
c. Memorial, contendo descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas e plano de atuação profissional na área do concurso;

d. Histórico Escolar (graduação e pós-graduação);

e. Carteira de identidade ou outro documento legal com fotografia, de modo a possibilitar a identificação do candidato; no caso de estrangeiro, passaporte;

f. Comprovante de quitação com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

g. Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

h. Cédula do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;

i. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição estabelecido em edital.

Parágrafo único – somente será homologada a inscrição mediante a apresentação de todos os documentos requisitados, na forma definida no edital do concurso.

2.1.1. O prazo para inscrição é de no máximo 30 (trinta) dias a contar da publicação do edital no DOU.
Parágrafo único – Havendo retificação do edital, o prazo estabelecido no caput passa a contar a partir da publicação da última retificação. 

2.1.2 Em caso de inscrição pelos correios, será considerada a data de postagem para efeito de aceitação da inscrição ao concurso, desde que esta não exceda o prazo acima especificado, com fotocópia autenticada de todos os documentos, inclusive os documentos comprobatórios dos títulos e atividades constantes no Curriculum e demais documentos exigidos para a inscrição.

2.1.3 Encerradas as inscrições, os documentos pertinentes para análise e homologação serão encaminhados ao órgão colegiado da Unidade interessada no prazo de 2 (dois) dias úteis.
2.2 Local e horário de inscrição: Secretaria do Instituto de Ciências Biológicas, Cidade Universitária José da Silveira Netto, Rua Augusto Corrêa número 1, CEP: 66075-110.
2.3 Horário de inscrição: 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas.
2.4 Após a homologação, os candidatos receberão os programas das provas, o calendário com data, local e hora da realização das mesmas e demais instruções. No caso de inscrição através de via postal, estas informações serão enviadas ao endereço constante no envelope que continha a documentação de inscrição do candidato.
3. HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

3.1 A Comissão Julgadora apreciará os documentos encaminhados pelos candidatos inscritos, para fins de comprovação dos requisitos exigidos para o cargo/área do concurso.

3.2. O candidato que apresentar a documentação exigida incompleta ou fora do perfil exigido neste edital não terá sua inscrição homologada, sendo automaticamente eliminado do Concurso.

3.3. A relação dos candidatos que tiveram suas Inscrições homologadas será publicada no site de concurso e nos locais onde as provas serão realizadas.

4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado:
a. Do indeferimento da inscrição, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da análise e homologação das inscrições;
b. Do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da sua divulgação.

4.1.1 Os recursos deverão ser registrados no protocolo geral da UFPA, no caso da Capital, e nas secretarias dos Campi, no caso do Interior.

4.1.2 Os recursos registrados serão encaminhados em primeira instância à Congregação ou Conselho da Unidade interessada e, em segunda instância, ao CONSEPE e, em última instância, ao CONSUN.

a. As provas serão iniciadas após o decurso do prazo estabelecido no inciso I e, em havendo recursos, após seus julgamentos definitivos.
b. Esgotado o prazo para recurso, a direção da respectiva Unidade proporá à Reitoria a nomeação de tantos candidatos quantas forem as vagas a preencher, segundo a ordem decrescente da classificação final.
c. A nomeação somente se efetivará, no caso da existência de recursos, após seus julgamentos definitivos.
5. COMISSÃO JULGADORA

A Congregação do Instituto de Ciências Biológicas indicou 2 (dois) nomes para comporem a Comissão Julgadora, além de 4 (quatro) nomes para ser escolhido um membro efetivo pelo CONSEPE. Abaixo são apresentadas as duas listas:

Lista 1 – Congregação do ICB:

Profª Drª Terezinha Valim Oliver Gonçalves ( ICB/NPADC-UFPA)
Profª Drª Valéria Rodrigues de Oliveira (ICB-UFPA)


Lista 2 – CONSEPE



Profª Drª Maria de Jesus da Conceição Ferreira Fonseca (UEPA)



Profª Drª Silvia Nogueira Chaves (NPADC-UFPA)



Profª Drª Mariane Kogut Eliasquevici (ICEN-UFPA)



Profª Drª Maria Lúcia Harada (ICB-UFPA)

6. PROVAS


O presente Concurso Público compreenderá as seguintes provas:

I. Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

II. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

III. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

IV. Prova Memorial, de caráter classificatório.

6.1 Julgamento de Títulos

A avaliação de títulos compreenderá as atividades realizadas nos últimos 5 (cinco) anos que antecedem o início da inscrição. Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para julgamento e avaliação em 4(quatro) grupos, na forma do artigo 26 da Resolução n° 3.738-CONSEPE:


I) Grupo I - Títulos Acadêmicos


II) Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural


III) Grupo III – Atividades Didáticas

IV) Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais

6.2. Prova Escrita


Consistirá de dissertação sobre um tema sorteado no início da prova, dentre os constantes do programa (vide item 6.5) e terá a duração de 4(quatro) horas. Cada prova será lacrada em envelope na presença do candidato e assinado pelos membros da Comissão Examinadora e pelo candidato.

a) A leitura e o julgamento da prova escrita serão feitos dentro de até 72 h (setenta e duas horas) após a sua realização.

b) A presença dos candidatos e obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
c) Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos.

6.3 Prova Didática


Consistirá em aula proferida perante a Comissão, devendo versar sobre um dos temas constantes do programa, sorteado na presença de todos os candidatos com 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência da realização da mesma.

a) Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova.

b) Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo Plano de Aula.

6.3.1 A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la. Todos os candidatos deverão estar presentes no local e horário determinados para a realização da prova didática.

6.3.2 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários; no caso de equipamentos, estes deverão ser solicitados à Comissão com antecedência mínima de 12 horas, desde que disponíveis na Instituição.

6.4 Prova de Memorial


Consistirá na apresentação do memorial com duração de 30 minutos, seguido de arguição de 20 minutos por cada examinador e vinte minutos para resposta a cada examinador.

6.5. Programa para as Provas Escrita e Didática

1. Pesquisa sobre Educação em Ciências e formação de professores 

2. Necessidades formativas do professor de ciências 

3. Ensino de ciências e cidadania

4. História da Ciência no Ensino de Ciências

5. Epistemologia e formação de professores de ciências

6. Prática de ensino e estágio supervisionado como práticas formativas

7. Estudos culturais: reconstruções curriculares e ensino de ciências

8. O Tutor na Educação a Distância 

9. Educação a Distância e Formação de Professores 

10. Transição Paradigmática na Educação a Distância

 11. Autonomia e aprendizagem na Educação a Distância

 12. Educação a Distância: história e esboços conceituais

 13. A Gestão dos Sistemas de Ensino a Distância

14.  Produção de Material Didático Impresso para o Ensino a Distância

15. Avaliação da Aprendizagem na Educação a Distância
7. DA APROVAÇÃO

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica.

	Notas
	Conceitos

	0 a 4,9
	INSUFICIENTE

	5,0 a 6,9
	REGULAR

	7,0 a 8,9
	BOM

	9,0 a 10,0
	EXCELENTE




A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertida ao seu conceito equivalente.


Será considerado APROVADO no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente das pontuações obtidas nas outras provas.



O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado nos quadros de avisos da Secretaria Geral do Instituto de Ciências Biológicas.



A Nota Final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Título – T; Escrita – E. Didática – D; Memorial – M), conforme o caso.



NF = T + E + D + M
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A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

8.- ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação Presencial e a Distância, preferencialmente nas disciplinas de formação pedagógica;
b) Orientar estudantes em Estágio Supervisionado e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC);

c) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão no âmbito da unidade;

d) Integrar-se às atividades acadêmicas e Administrativas da Unidade e/ou Colegiado.

Profª Drª Maria Lúcia Harada

Diretora da Faculdade de Ciências Biológicas
